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Ata da 210ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de 
Ensino do Conselho Universitário, realizada no dia 10 
de fevereiro de 2026.
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Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 2026, às 9h, on-line, pela sala virtual de Conferência Web da RNP,  

iniciou-se  a  210ª  Reunião  Ordinária  da  Câmara  Superior  de  Ensino,  do  Conselho  Universitário,  da  

Universidade  Federal  de  Campina  Grande,  sob  a  presidência  da  Pró-Reitora  de  Ensino,  Professora  Érica 

Cristine Medeiros Machado. Atendendo à convocação,  compareceram os(as) Conselheiros(as): Regina Lígia 

Wanderley de Azevedo - representante do CCBS; Adriana Salete Dantas de Farias e Edjane Esmerina Dias da  

Silva – representantes do CH; Rafael Bezerra Correia Lima e Dalton Dario Serey Guerrero – representantes do  

CEEI; Soahd Arruda Rached Farias e Ademir Montes Ferreira – representantes do CTRN; Daisy Martins de  

Almeida e Laércio Gomes de Oliveira – representantes do CCT; André Pereira da Costa,  Wiama de Jesus 

Freitas Lopes, José Marcos de Jesus Santos e Eudes Leite de Lima – representantes do CFP; Alana Kelly Maia 

Macedo Nobre – representante da ESTC/CFP; Fabiano Ferreira Batista – representante do CCJS; Elizandra Silva 

da Penha e Rosália Severo de Medeiros – representantes do CSTR; Adriana Silva Lima e Thâmara Martins  

Ismael de Sousa – representantes do CCTA; Rian Gomes do Nascimento, Djanira Lizandra da Costa Leão e 

Maria Andressa da Conceição – representantes do DCE; José Jorifferson Alves da Silva, Elias Ribeiro Duarte, 

Silvio José Maciel Macêdo, Décio Carvalho Lima, Jorge de Oliveira Leite e Artur Alves Rodrigues da Silva – 

representantes TAE. Esteve também presente o Conselheiro José Alves da Silva Júnior, suplente TAE. Ausentes 

os(as) Conselheiros(as): Maria Roseneide dos Santos Torres (ausência justificada) – representante do CCBS; 

Maria Assunção Lima de Paulo (ausência justificada), Allyne de Almeida Ferreira, Alarcon Agra do Ó e Lino 

Dias Correia Neto – representantes do CH; Iure Borges de Moura Aquino – representante do CTRN; Luma 

Michelly Soares Rodrigues Macri – representante do CCJS; Wesley de Assis Pereira, Jeová Mateus dos Santos 

Azevedo, Gustavo Morais Pereira, Samara Vieira de Andrade – representantes do DCE; Ana Paula de Souza 

Barbosa Silva – representante TAE.  Verificando a existência do quórum regimental,  a  Senhora Presidente 

iniciou a reunião. A seguir, nos Expedientes. A Senhora Presidente deu boas-vindas aos novos conselheiros. 

Posteriormente, houve a apresentação do Calendário das Reuniões do ano de 2026. Na sequência houve a 

apreciação da Ata da 208ª Reunião Ordinária da CSE, do dia 11 de novembro de 2025, que foi aprovada com 

21  (vinte  e  um)  votos  favoráveis,  nenhum  contrário  e  5  (cinco)  abstenções.  Na  sequência  a  Senhora  

Presidente sugeriu se colocar mais dois pontos na pauta  4.05. Comissão para apreciar a possibilidade de 

implementação do artigo 177 do Regulamento de Ensino  que prevê a destinação de vagas em processo 

Ata aprovada na 211ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do dia 11.03.2026. (Processo SEI 23096.012847/2026-68)
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seletivo  específico  para  participantes  de  competições  nacionais  e  internacionais,  tais  como  olimpíadas 

acadêmicas. 4.06. Aprovação do fluxo de trabalho para a revisão do Regulamento de Ensino. Essa inclusão na 

pauta  foi  aprovada  com 23  (vinte  e  três)  votos  favoráveis,  1  (um)  contrário  e  2  (duas)  abstenções.  Na 

sequência, foi discutido o 4.01. Em virtude de o mandato do Conselheiro André Pereira da Costa no Colegiado 

Pleno, como representante da CSE, estar se encerrando no dia 03 (três) de março, decidiu-se por escolher o 

titular e o suplente como os novos representantes da Câmara, no lugar de só a suplência do Conselheiro 

André - como proposto na pauta anteriormente. Após os debates, as Conselheiras Elizandra Silva da Penha e 

Edjane Esmerina Dias da Silva colocaram seus nomes à disposição. Ficou decidido que a mais votada seria a  

titular e a segunda, a suplente. Após as votações, a Conselheira Elizandra foi eleita titular por ter obtido 12  

(doze) votos, enquanto a suplência será exercida pela Conselheira Edjane, que ficou com 6 (seis). A votação 

ainda teve 8 (oito) abstenções. Na sequência,  4.02.  Processo SEI nº 23096.085181/2025-86, em que José 

Mamedes Barbosa Neto, discente do curso de Enfermagem do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 

(CCBS),  solicita  provimento  de  recurso  referente  a  decisão  no  processo  SEI  n.  23096.088510/2024-60 e 

modificação da Decisão da Pró-Reitoria de Ensino que indeferiu pedido de correção de Histórico Acadêmico. 

Relatora: Adriana Salete Dantas de Farias. Após as discussões, o plenário aprovou por maioria de votos, com 

24 (vinte e quatro) votos favoráveis, nenhum contrário e 01 (uma) abstenção, o parecer da relatora, favorável 

ao trancamento extemporâneo dos períodos letivos 2021.2 e 2022.1 do discente José Mamedes Neto e, 

favorável às correções necessárias no seu histórico.  4.03.  Processo SEI nº 23096.049310/2025-72, em que 

Israel Soares de Sousa encaminha minuta de Resolução para aproveitamento de carga horária do Programa 

de  Bolsas  de  Iniciação  à  Docência  –  PIBID  para  dispensa  de  Estágio  Supervisionado  Obrigatório  nas 

licenciaturas  da Universidade Federal  de Campina Grande –  UFCG.  Relatora:  Elizandra Silva  da Penha.  A 

discussão se desdobrou em 3 (três) pontos que foram votados em separado. O primeiro ponto foi substituir a  

expressão “Coordenador  de  Área”  por  “Coordenador  de  Núcleo  da  Unidade”  que foi  aprovado com 18 

(dezoito) votos favoráveis, 1 (um) contrário e 6 (seis) abstenções. O segundo ponto, foi inserir uma alínea no  

inciso II, do artigo 5º com os dizeres: “avaliar o relatório segundo os critérios do relatório do estágio”, que foi  

aprovado com 14 (quatorze) votos favoráveis, 1 (um) contrário e 8 (oito) abstenções. O terceiro ponto foi a  

aprovação geral da  minuta, com as alterações descritas, que foi  aprovada com 20 (vinte) votos favoráveis, 

nenhum contrário  e  4  (quatro)  abstenções.  4.04.  Processo SEI  nº  23096.061487/2021-13,  em que Ilana 

Sanamaika Queiroga Bezerra encaminha minuta de reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em 

Saúde Bucal. Relatora: Regina Lígia Wanderley de Azevedo. A Conselheira Alana Kelly Maia Macedo Nobre 

pediu para que fosse registrado em ata que quem encaminhou a minuta de reformulação foi ela. Sugeriu que  

fosse feita essa correção. O Coordenador Edmilson Neto esclareceu que a praxe da Secretaria dos Órgãos 

Deliberativos Superiores (SODS) é pautar os processos de acordo com o primeiro pedido. No entanto, poderia  

fazer esse registro. Em seguida, foi sugerido que o tema fosse deixado para a reunião seguinte, pois a relatora  

teve que se ausentar em virtude do avançar do horário da reunião (esteve presente em toda reunião). Como  

é um tema complexo, para que hajam debates mais robustos e com esclarecimentos melhores por parte da  

relatoria, a sugestão foi acatada pelos Conselheiros. A Conselheira Alana Kelly pediu para que a pauta fosse a 

primeira da reunião seguinte. 4.05 Comissão para apreciar a possibilidade de implementação do artigo 177 

Ata aprovada na 211ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do dia 11.03.2026. (Processo SEI 23096.012847/2026-68)
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do  Regulamento  de  Ensino  que  prevê  a  destinação  de  vagas  em  processo  seletivo  específico  para 

participantes de competições nacionais e internacionais, tais como olimpíadas acadêmicas. Após os debates, 

foram postas em votação 3 (três) alternativas: A) criar o grupo de trabalho, para já deliberar sobre o tema – 

que  obteve  6  (seis)  votos;  B)  realizar  uma  consulta  prévia  junto  a  Procuradoria  Federal  sobre  a 

constitucionalidade do artigo 177 – que obteve 14 (catorze) votos; e C) abstenção – que obteve 4 (quatro)  

votos. A Senhora Presidente se encarregou de realizar a consulta à procuradoria. 4.06. Aprovação do fluxo de 

trabalho para a revisão do Regulamento de Ensino. O fluxo de trabalho sugerido pela Senhora Presidente foi 

aprovado com 21 (vinte e um) votos favoráveis, nenhum contrário e (1) uma abstenção. Nada mais havendo a  

tratar, a Senhora Presidente agradeceu a participação de todas e de todos, e encerrou a reunião, da qual eu,  

Edmilson de Souza Ramos Neto, Coordenador da SODS, lavro a presente Ata, para ser assinada pela Senhora  

Presidente,  por  mim  e  pelos(as)  demais  Conselheiros(as),  após  lida  e  aprovada.  Secretaria  dos  Órgãos 

Deliberativos Superiores da Universidade Federal de Campina Grande, em Campina Grande, 10 de fevereiro 

de 2026.

Ata aprovada na 211ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do dia 11.03.2026. (Processo SEI 23096.012847/2026-68)
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